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CAMARA DOS DEPUTADOS
 

PROJETO DE LEI N° 404, DE 1991 
(Do Sr. koyu lha) 

Disp6e sobre o uso de tolueno n& Iabricaçâo de colas 2 di 
outras providências. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N2 5.709, DE 1990). 

Art. 1.0 - O uso dE tolueno n~ fabrica~~o de 
colas n~o podert ultrEp~S55r 4 (quatro) por CEnto da composi~~o 

do produto. 

Art. 2 .0 ~ As indú~tl-i~~ 'r~bl-icant~s de 
COI3E tém Uin Pl-SZO de 6 (~ei:) mE~~5~ ~ cont~í d p .publica~~o 

deEt~ lei~ p~r~ ~deq~l~i- ~ compo5i~~o do p,-oduto às exig@ncias do 
Artigo 1 .0. 

Par~grafo Onico: A ~dBquai~o de que 
tr-;lta ,=st~ P,l'-tiÇlo .jE\'=I-~ EEr- COlílt=H-O'.'30,5. p.?lú ·;~bl-icc.nt.: junto ao 
Dep=u,-tsdTI'?n te. dI? F',-odu t o s do i'ii,-, i s tét- ia da Saúde, que emi ti r-á 
autoriza;!o p.rs comercializ6i~6. 

Art. 3 .0 - Findo o pra=o prEvisto no Artigo 
ar,t,='-ic'I-, fie.:, pi-eribid::- ? COJII=19ci:\li::=:~$:o, Em todo o tE'i"I-i"c61-io 
nacional, no atacado ~ no v5re~o,.do p~oduto cuj~ comRosi~~o nào 
esteJ3 ~dequ~da ~E E:{lgêncl~a Q~~~a 1e1. \ 

\ 

Art. 4 .0 - O proprietário da indGstria~ue 

descumprir o d~spo~to nos Artigos 1 .0 E 2.0 ~et-à incul-so no 
ArtlOo 81, da Lei t-I.o BO':;9.·~.O qUe 25 cE:.bEIEce o 
E~t~tuto da Cri3n~s e do ~dalê~cente. 

Art. 5.0 - E,:ta L""i s'?r~ r5'gLl13i1l'5n~r.da no 
í(tr-int:-.' d s e § contar d~ SLl~ public6~.O. 
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1=1,-( • 6� 
data de sua pl~blic~~~o.
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JUSTIFICATIVA 

A c o l e de S3.p=,t.Eil-O tem ='= tl~.Etn:::.form'=ldQ!I nos 
últi,mos 6no5, em '/erd~dEil-o fl~gel0 ds ~oci~dsldE!I COI-I-o~pEndo 

desde cl-i~n~~s ~té peS50~~ idoSb5, confol-me notici?a reCGntE~ d~ 

imp,-ensa. Suced~neo b~rato de GnlOI-pecerltes qLlE ~~ ~ncontr3m fora 
do alc~nce d~E popL(1~i~E5 C~I~ent~~!I tem aido lsrg~ment~ L,tiliz~d~ 

sobl-studo pEl~5 cri3ni35 ~b~ndon~d5s d3S gt-SndE5 cid3des. que ~e 

di-ügr""~1Tl cheit-~,ndo E:SE'. c o l s , A: cün<:equénci;t: =~o t~írivEis: 

d e no s à5 mu c o s e s , =,0 Cél"(?bl-C' 0'2, em pouco tempo, ~ morte. 
lodos EE5as 5~O f5tOS ~mp13ment~ conh~cido~ pe135 

autol-id6dES, m5s, ine::plic~\'elmente, m~litD pOLtCO t~ffi sido feito 
para coibil- o com§r-cio de5s~ colg, p;-9ti~3ment~ li"re em todo o 
~EI-r-it61-io n~cion~.l. B~5t~ di=~r ~Iu~, ~pE~~r de seu uso 
comprov~do como enta;-pEcente, EEquel- f~= p~l-te da list~ d9 
Divis~o de PI-odLltos do Ilini5tél-io d~ Saúde que l~el~cion3 prOdtltos 
com compone~t25 nocivos t a~úd~ e, d~ ~col-d~ com o jorn31 Folha 
de S.Paulo, em I-Ecent~ I-Epol-t~.gem, ES~E 6rg~o 5equer tem Lima 
an§li~E quimics d9 fórmLlI~ d~ col~. 

HOUVE um pequeno avan~o, por e~emplo, em S~O 

P~Lllo, onds um~ l~i dE 1938~ regLll~ment~d~ em jLllho do ano 
passado, tenl~ contrGl~l- ~ comel-ci~li=~ç~o d3 co13, obrigando Og 
comel-ci~nte5 ~ utilizar~ffi um t~l~o, fOI~necida pelo E5crit6rio 
Region~l de S56de, no qu~l E;Q ~not~do~'o~ dsdoa do cc~pr5dol- do 
produ·to. As pL(nii~E3, contudo, E~O 'limid~5, con2t~ndo ~p~n~s de 
mult65 E ~utu~çe~s. 

Estamo::> f il~msfill::ntG c orrv..=ncida= de que..3 :\ única 
forffi~ d~ impEdir qua ~ col~ dE ~~p~teirc continLl5 6er'Jindo t5mb~m 

par~ d~sgl-~~5r E m5t~l- In2~Oi-EE ~ffi todo o Br~sil é alter~ndo su~ 

CCffip05i~~o E t-~duzindo ~ utiliz~~~o do to~uGno, um solvente 
de.-i\'2"tdo d o p=::,-61?0 '=' que'~ e~·:=\t.=lm,=n:.:'= ..:. t-==.pon5á'.''?1 pela 
sEn=-a~~~c dt= EU'fol~i=- qLl= =\ in=.l=.~~h:. ·:10 pl-c.duto prov-o c s.• 

O mais Estal-j-eced.:n- ~ ql_le, de . :'",cord,=· com 
reportagam do jornal Folh~ dE s. P~ula, ~ propDr~Jo de tolueno n~ 

compo5iç~o d~ col~ d~ ~~p5teirQ, no Br~5il~ é de 25 por cento, 
enqu&nto n~ Europ~ e noe E~t~do2 Unido~ n~o p~=E~ de 4 po~ C~Gto, 

obedecendo ~~'.'el-~s l~i= ~ r~~peito. Rept·e~~nt~nte~ dss indústrias· 
teriam rEstri;6E~ b t-edu~~o d~ pOI-c~nt~ºem de tolueno, 
&rgurn~ntando qUE o UEO d~ outro Eol','ente pod~,-i? ~~careçer o 
pre~o 1in61 do produto entre 15 e 20 por cento. 

Of~, ~ atais d~ qL~~ e'/idente & bl-utal cornp~ns3~~o 

dES~E posei·.'el ~um2nto. O que é pl-afEri'!~ll i~~nter ~ cols de 
s~p~tEi.-o cUEtsnto e~tl-e 15 e:O pc.r cento mena~ E sendo 
util.i::~o':l co.no Erltüf-plZc.:-nt~ L'U ::l.lter-c.t- EU';. CC;'lipc.=-i-;.~c., fTI'::1TI0 
~umentbnjo o pr'~ço, e ~~bel- qUE el~ Eel-~ uEsd~ unic~mEnte p3r3 ~ 

finalidade p~r~ a qu~l é f~b~icada? EntsndemDs que n'o • 
nEC:€:;SE~,,-io mu t o j==fc.r~i;Co de 1-:-.': i':'tclr. ic· p';'I-~ r,?=pond'?r Ií 

Ta~loa, ~l~ffi do ms:iE, =eg~ndo ~ind~ rEport~g~~5 d~ 

impl-Ens5~ o E~~Emplo d~ effipre=~ Q~liffiic~m, do grupo Affi~ZOn?~~ qL!e 
dE=.dc- rIO'."?iT;t.r.:. de. e:.,nú P~?-= :,dc. t:2't§ f.,;bt-íc.E',ndo urns .cole. 
inteit-~\ITr''=I-lte .::tto=.:<i.c.=.., .:-:~:?t~IT,t?ntE- C,:;rT1 L' ir,tuitc. d€- pt-c.teger Q5... 

t,-:.l::.:.l r.~dDI-e= que ·1To~,r;u=·ei.=lfn c' pr.=.d,_,tc. e E','i t.>!," ql_te ::,,,,jél ••':?da 

http:tto=.:<i.c
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como drog3. Se est~ empre5~ pode produzir U~a CGl~ des5ê tipo, 
por­ QLIE os DLltroe n~o podem ""':' E'=-.st-=, -:c.nt="dE - DLI ~ fO;-ifi de uma 
lei 

Por jLllgarnlos qLle esse p,-oblem? ~E,'à resolvido 
=Offf,=rrt2 de lTl3nr:f,-::-, impositi ... ·~ ,~ que =·.pr-I?:'Ent~,tTI0s e s t e Projetu de 
Lei" EiTI qUE dl?tl?t-mina..mo:; -=\ l-i?du~~o do U50 do tolueno ao 
perce'=ltuc:;l 5tc.:=ito nCo~ ·oul:,-e-s p=~51?::; ~~ .:=r,tl-E ou t r s s pt'""ü\'idênc.i.a'5!l 
sUj(?it=ltrl05 o f-=\bl"it:~ntE- qu;~ d~sl-e=p·=it~r ê"t!: no\'=,s E>:igénci3s aQS 
rigores do Artigo 81 do E~t~tuto d5 Cl-i~n~~ e do ~dolescente. 

qlle proibe 9 \'end; de pl-odLltoE cujo~ ingrEdientes possam c6usar 
dependência fLsica ou pslquica. 

RepetimoE Est3r con\'~ncido5 d~ que eEt~ é a (lnica 
solu~~o para eate anguati~ntE d~am~ d~ 5ccied~d2 brasileira, 
moti,/o pelo qLt51 espsl-amos s ~colhid~ d~st~ pl-oposi~~o por este 
Parlamento. 

:l% :5 /9 .L� 
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I.EO/Sl..AÇAO C/TAbA, ANEXAbA PELA COO 
DAS COM/SS06S PER.MANENTES 1U>ENAÇ'AO 

LEI .w 8.069, d. 13 d. julho de 1'90 

DispÕe .obre o ESTATUrv DA CRIANÇA E DQ Atv~SCEM 
~E •• ~á outrae provi~ênciae. 

'J"h'ULO I II 

DA PREVENÇ'.O 

CAP1TULO II 

DA PREVEllCM EEPECIM. 

Seção II . 
Dos Frc~utoE e Serviços 

Art. 81 - t proibida a venda i criança ou ao adolee­
eente de: 

1 - armas, munições ~ey.Flo6ivo.r 
11 - bebi~a$ alcoólicas; 

111 - produtos cujos componentes ~.s5~m causar depen­
déncia física ou psíquica alnda qu~ por utl1lzaçao indevida; 

IV - fc'gc,s de estllmpidc l: de artifício, exceto aque­
les que pelo seu reduzido potenclal eeiam lncapaze. de ~ro~ocar 
qualquer dano físico 'em caso de utillzaçao indevida; 

V - revlstas e publlcaçôes a que alude o art. 78; 
VI - bilhetes lotéricos e equlvalentes. 


